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ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CALÇADO-ES – 4ª DO ANO 

DE 2022. 

 

 

Aos vinte e sete (27) dias do mês de dezembro (12) de dois mil e 

vinte e dois (2022), às 19horas, reuniu-se a Câmara Municipal de 

São José do Calçado-ES, sob a Presidência do Vereador Wagner 

Vieira França (Waguinho França), que verificou no livro de 

presença o comparecimento dos seguintes representantes deste 

Legislativo Municipal: Janaina Luzia O. Pimentel Passalini, 

Roberto João Mozelli Calhau Vervloet, Pedro Paulo Silva de Souza, 

Marven Menezes Lins, Maurício de Almeida Aguiar, Jurandi 

Medeiros de Athaides e Alcemar Dutra Pires. Ausente o Vereador 

José Manoel Lopes da Silva. Havendo número legal, o Presidente 

declarou abertos os trabalhos da presente Sessão, e determinou a 

Secretária proceder a leitura da ata da sessão extraordinária 

anterior, a qual foi aprovada. Em seguida cumprimentou a todos, 

agradeceu a presença de cada um dos colegas Vereadores e 

comentou que o Legislativo fez hoje a transferência dos recursos 

para o Executivo e o Prefeito mandou o Projeto para conceder 

abono para os servidores e tem também o projeto para o 

orçamento de 2023 que estava em estudo nas Comissões e hoje foi 

liberado para votação. Leitura da CONVOCAÇÃO nº 004/2022, 

da Câmara Municipal de São José do Calçado para tratar do 

seguinte assunto: - Projeto de Lei nº 040/2022, do Executivo, 

“Estima a receita e fixa despesa para o exercício financeiro de 

2023 e dá outras providências”; - Projeto de Lei nº 058/2022, do 

Executivo, “Autoriza a concessão de auxílio alimentação e de 

bonificação extraordinária aos servidores públicos ativos e inativos 

do Poder Executivo do Município de São José do Calçado, e dá 

outras providências”. Leitura do Projeto de Lei nº 040/2022, 

“Estima a receita e fixa despesa para o exercício financeiro de 

2023 e dá outras providências”. Parecer da Comissão de Justiça 

sugerindo ao Plenário a aprovação do Projeto de Lei nº 040/2022. 

Projeto em discussão. O Vereador Roberto João comentou que a 
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Comissão avaliou o projeto junto a equipe contábil da Câmara que 

o projeto necessitava de algumas alterações, foi solicitado ao 

Executivo que fizesse alguns ajustes no projeto e foram atendidos, 

por isso entende que esteja adequado para ser votada e aprovada 

a proposta orçamentária. Disse ainda que existe uma estimativa 

de crescimento de receita e sendo assim fez um apelo ao 

Executivo, caso essa estimativa se concretize, que faça justiça com 

os servidores efetivos do município de São José do Calçado e 

conceda um reajuste salarial. Submetido a votação, todos os 

Vereadores votaram favoráveis ao Projeto, ficando, portanto, 

aprovado. Leitura do Projeto de Lei nº 058/2022, “Autoriza a 

concessão de auxílio alimentação e de bonificação extraordinária 

aos servidores públicos ativos e inativos do Poder Executivo do 

Município de São José do Calçado, e dá outras providências”. O 

Presidente comentou que tomou conhecimento que o abono só 

seria pago até sexta-feira se fosse aprovado hoje. Os Vereadores 

atenderam prontamente a convocação para essa sessão. Assim 

que terminar a sessão, o ofício informando da aprovação do 

Projeto será imediatamente protocolado na Prefeitura. Então até 

sexta-feira os servidores terão em sua conta esse abono que é 

oriundo de um repasse do Legislativo para o Executivo municipal. 

Os Vereadores apresentaram suas considerações a respeito do 

projeto. O Presidente desta Casa fez seus agradecimentos a todos 

os servidores e a toda a equipe do Executivo que está se 

empenhando para fazer esse pagamento até sexta-feira. 

Submetido à votação, todos os Vereadores votaram favoráveis ao 

Projeto, ficando, portanto, aprovado. Finalizando, o Presidente 

desejou um feliz ano novo a todos, também desejou sucesso a 

nova Mesa Diretora que a partir de 1º de janeiro será conduzida 

pelo Vereador Roberto João. Em seguida encerrou os trabalhos da 

presente Sessão. Nada mais havendo a relatar, Janaina Luzia 

Oliveira Pimentel Passalini, 1º Secretária, para constar lavra a 

presente Ata que está devidamente assinada. 

 

 Wagner Vieira França       Janaina Luzia O. Pimentel Passalini 
          Presidente                             1º Secretária 
            


